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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

2. JUSTIFICATIVA
A presente justificativa tem por Íinalidade fundamentar a necessidade de contrataÇão de empresa
especializada para o fornêcimento de concJeto usinado, com bombeamento e acabamento
polido, destinado à execuçáo dcí piso do Centro de Especjializações vinculado à Secretaria
Municipal de Saúde de Patos/PB.

A execução do piso constitui etapa essencial para a conclusão e adequada funcionalidade da
edificação, garantindo condiçÕes estruturais, sanitárias e ôperacionais compatíveis com a

natureza dos serviços dê saúde que serão obrledos à populaçáo

A utilização de)boncreto usinado'§é justiÍiú pela iiécêssid-ãile de maior controle tecnológico,
resistência mecânica adequada, uniformidade na dosagem e garantia dê qualidade do material
empregado, as-segurando maior durabilidade ê desêmpenho estrutural ao pisq. O serviço de
bombeámento iíôstra-se indispensável para garantir eficiência, agilidade e corrêta aplicaçáo do
concÍeto na áréa a ser executada, especialmente considerando o volume neôêssário e as
caracterÍsticâs técnicas da obra.

O acabamento polido á tecnicamente recomendado para ambientes de saúde, por proporcionar
superfÍciê contínua, nivelada, resistente ao tráfego intenso, de fácil limpeza e higienizaçâo,
atendêndo às exigências sanitárias e contribuindo para a manutenção deum ambiente adequado
ao atendimento especializado

Destaca-se, ainda, que a contrataÇão de empÍesa especializada assegura conÍormidade com as
normas técnicas vigente§, qualidade na execuÇáo do serviço, redução,de desOerdÍcios e maior
economicidade ao erário, evitando retrabalhos e patologias construtivas futuras.
Dessa forma, a contratiação prêtendida atende ao interesse público, viabalizando a adequada
conclusão do Centro de Especializações e garantindo infraestrutrra segura, Íuncional e
compatível côm o§ padrúes exigidos para estabelecimentos de saúde.

3 DO sERytçO
As característicà§ e especiÍicaçÕes do objeto da reÍerida contrataçáo são:

ITEM DESCRTÇÃO UND
1 FCK 25 BRITA O/1 SLUMP 1O+,.'2 27,00

4- DASOERIGAÇÔESDOCONTRATANTE
. -Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, dê acordo com as

cláusulas do respectivo côntrato orJ outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÉo do objeto da
presente contrataçâo, nos termos do conêspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou seNiÇos, exercendo a mais ampla e completa Íscalizaçáo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se poí todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em Íazáo da execuçâo do objeto contratado.

ilF.:l l,ü,rWffiX

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, BOMBEADO E POLIDO,
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB

QUANT
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Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraçÕes, imperÍeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualificaçáo exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaçáo de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instrução do reÍerido processo
de contrataÇão direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e êspecificaçôes técnicas
correspondentes.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCN
O prazo máxímo da prêstaÉo de serviços da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissáo da ordem de serviços:
A vigência da presente contratâÉo seÉ dêterminada: até o finál do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7, DO REAJUSTAMENTO
Os preçôs bontratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação veriflcada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, o Contratante pagaÉ ao
Contratado.a importância calculada pela última variâÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondêríte tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referênte ao reajustamento de preços do valoÍ remanescente,
sempre que este ocoÍrer.
Nas aferiÇóes Ílnais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela
legislaÇão entáo em vigor.
Na ausência de prêvisão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
pâÍâ rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajustê'poderá ser realizado.pôr àpqstilamento.

8. DOPAGAMENTO
O pagamento sêrá realizado mediante processo rêgulâr e. êm observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: o pagamênto ocorreÍá confoÍme
a execução dos serviços.

9, DA VERIFICAçÃO DA OUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a veriÍlcação da qualificaÇão técnica e econômico-flnanceira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1O DO CRrrÉRrO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

Executada a presente contrataçáo e observadas as condiÇÕes de adimplemento das obrigaÇóes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.
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1 1. DOS PROCEDTi,TENTOS DE F|SCAL|ZAÇÃO E GERENCTAMENTO
Serão dêsagnados pelo Contratante representantes com atribuiçóes de Gestor e Fascal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contÍataçáo de terceiros para assistência e subsídio de
informaçôes pertinentes a essas atribuições.

12. OAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇôes assumidas e pÍeceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstâs nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - adveíência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na êntrega, no início ou na execuçâo do
objeto da contratação; c - multa de 107o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporáriâ de participaÍ em licitaÇão e impedimento
de contratar com a Administraçâo, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com e Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, f - simulteneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 14.13312021 .

Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇâo ao Contratado, será automâticamentê descontado da primêira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de,uros moratórjos de 1olo (um por
cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicáÉo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍcial, excluídas as penalidades de âdvertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

1 3. OA COMPENSAçÃO FTNANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêstê instrumento, e desde que o
Contratado não tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇáo
financeira, devida desde a date limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios devidos em êzáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N r VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = vabr da parcela a ser paga; e I = indice de compensação ftnanceira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser exlinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
dêterminado pela legislaÉo entâo em vigor.

Patos - PB, 13 de fevereíro de 202ô
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TERMO DE REFE

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE
CONCRETO USINADO, BOMBEADO E POLIDO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL OE
saúoe oe PATos/PB

1. DorERMooenerenÊncta
O reÍerido Termo de Referência apresenta os elêmentos necessários ê suficientês, com o nÍvel
de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da contrataçâo pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidadês da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2, DAAPROVAÇÃO
êm

O termo de ncia
condiçÕes is

tela aprovado na forma como se apresenta

deve dispor sobre as
do instrumento
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Patos - PB, 13 dê fêvereiro de2026.
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